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INDICAÇÃO  Nº  1148,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização, pela rede estadual de saúde, de um Programa com os exames preventivos ao glaucoma e à catarata congênitos nos recém-nascidos e dos tratamentos necessários, no caso de constatação dessas doenças.

JUSTIFICATIVA

É certo que a catarata e o glaucoma não são doenças que atacam só pessoas idosas, sendo que podem afetar o bebê, recebendo, nestes casos, os nomes  respectivos de catarata congênita e glaucoma congênito. 

O glaucoma é uma doença que causa lesões no nervo óptico (responsável por levar ao cérebro as informações visuais captadas pela retina e as alterações no campo visual), podendo levar à cegueira. A detecção prematura é fundamental, porque um tratamento precoce aumenta consideravelmente a chance de cura.

As formas prematuras do glaucoma são o congênito, o infantil e o juvenil. As formas do glaucoma que ocorrem na infância são freqüentemente hereditárias. Estimativas apontam que um em cada 10 mil recém-nascidos são afetados pela doença. 

Os sintomas do glaucoma congênito são facilmente identificáveis: os olhos são demasiadamente grandes e lacrimejam freqüentemente. As crianças apresentam uma maior sensibilidade à luz e piscam os olhos. O diagnóstico precoce e o tratamento do glaucoma congênito podem curar 90% dos bebês que nascem com esse problema. 

Sem uma intervenção rápida, essas crianças tendem a ficar cegas ainda no primeiro ano de vida. O glaucoma congênito ocorre pelo aumento da pressão intra-ocular do bebê ainda durante a gestação. No mundo, estimativas apontam que mais de 66 milhões de pessoas sofrem de alguma forma de glaucoma.

Em todas as suas variações, a identificação precoce da doença é essencial para ampliar as possibilidades de cura. Às vezes, o uso correto de colírios ou outros medicamentos recomendados pelo oftalmologista é suficiente para controlar a doença, impedindo uma evolução para a cegueira. Há, também, a possibilidade de cirurgia. No caso específico dos glaucomas agudos e congênitos, só são tratados com cirurgia, que deve ser realizada com brevidade.

Em relação à catarata congênita, quatro em cada 10 mil bebês nascidos vivos no Brasil têm a doença. Entre as causas estão infecções adquiridas na gravidez (toxoplasmose, rubéola, sífilis e citomegalovirose), alterações genéticas, síndrome de Down e traumas. Em 70% dos casos, acomete os dois olhos. Diferentemente da catarata do idoso, geralmente curável, a congênita provoca lesão irreversível se não for operada até os três meses de idade.

O cérebro aprende a enxergar no começo da vida, a catarata impede o desenvolvimento adequado do sistema visual, mesmo a criança sendo operada depois dos três meses de idade. O olho é como uma máquina fotográfica. O cristalino (uma das estruturas internas) corresponde à lente. No recém-nascido, equivale a óculos de 38 graus; com um mês, diminui para 30, e com um ano atinge cerca de 20 graus. Transparente, o cristalino permite que os raios de luz atravessem o olho sem se dispersar. Também faz com que os objetos estejam em foco na retina (a camada nervosa na região atrás do olho).

Só que essa lente natural pode ficar opaca e impedir a entrada da luz. É a catarata. A imagem focalizada fica embaçada, borrada, enevoada, tal como se fosse vista através do vidro do banheiro coberto pelo vapor da água quente do chuveiro. É o primeiro sinal de alerta no adulto. No bebê, esse cristalino opaco, que é a catarata, tem que ser retirado rápida e cirurgicamente para o cérebro aprender a enxergar.

A pupila branca é indício de catarata congênita. Olho grande, estufado, como se fosse saltar da órbita, pode ser sinal indireto de glaucoma congênito. Para diagnosticar ambos, basta o pediatra jogar a luz de uma lanterninha na pupila. O normal é aparecer um reflexo vermelho no olho e o bebê não se incomodar com a luz. Se não aparecer o brilho vermelho ou o recém-nascido chorar pela intolerância a luz, deve ser chamado imediatamente o oftalmologista. A falta ou a redução do reflexo vermelho pode ser catarata. A intolerância à luz, glaucoma.

Em nosso país, na maioria das vezes exames que possam detectar tais doenças não são realizados, não sendo examinado o olho do bebê na sala de parto, acabando por se verificar a ocorrência das doenças somente meses depois do nascimento, quando a mãe, no dia a dia com o bebê acaba por perceber a existência de problemas com os seus olhos, sendo que quando tal ocorre, infelizmente, em cerca de 50% dos casos, a perda visual já é de 80% à 90%, sendo que em tais casos acaba por haver muito pouco a ser feito.

O diagnóstico e o tratamento precoces certamente prevenirão alterações visuais e a cegueira. Diante disso, é que venho reivindicar a realização, pelas unidades da rede estadual de Saúde, de um Programa com os exames preventivos para detecção dessas doenças. Além disso, também é fundamental que sejam disponibilizadas as formas de tratamento. Dessa forma, as possibilidades de cura serão muito maiores, evitando que um grande contingente de crianças tenham a visão afetada, podendo, em parte considerável dos casos, ficar cegas.

Sala das Sessões, em 11-08-2003

a) MARIA LÚCIA PRANDI
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